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ELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO CEE 621/72 vV

INTERESSADO: EXTERNATO ÍSSIS PACHECO /CAPITAL
ASSUNTO: REAJUSTE ESPECIAL^- 2s semestre

RELATOR na GENE: MARCELO GOMES SODRÊ-
RELATOR no PLENÁRIOJ CONS. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES
-INDICAÇÃO CEE/CEnS n2 389 / 37 - CEnE - APROVADA EM 22/ 12/ 37

l - RELATÓRIO

t
O Estabelecimento praticou no lô semestre de 1987

valores acima de 147% e teve seus valores homologados» Solici
ta agora reajuste para o 22 semestre de 1987 de 24,9% para a
, 2S 3$ e 4- série e 57,1% de 5a a 8ã série.

2 - APRECIAÇÃO

O formulário 4 foi preenchido erroneamente,uma vez
que os dados foram separados por curso•

Além disso, o estabelecimento não comprovou o cum-
primento de 52% do arts 52da Deliberação 20/83.

3 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, infefiro o pedido, fixandc-se a 2ã se_
mestraiidade ems

IS Grau - ia a serie -

4a série -

Julho -
Agosto -

Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Julho
Agosto
Setembro
Outubro

CZ81.207,73
CZ$1.207,73
CZ$l.237,27
CZSl.321,85
CZSl.412,21

CZ$l.241,33
CZSl.241,33
CZ$1.326,19

1.416,85
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Novembro - CZSl.513,71
Dezembro - C;6$l,686f70

5â e 6â séries - Julho - CZ$1.519,54
Agosto - CZ$1.519,34-
Setembro - CZSl.623,20
Outubro -
Novembro -

Dezembro - Cz$2.

1

7a e 8a séries - Julho - CzS 1.574,98
Agosto - CzS 1.574-,98
Setembro - CzS 1.682,64

Outubro - CzS 1.797,67
Novembro - CzS 1.920,56

Dezembro - CzS 2.140,05

CEnE /CEE, em 21/12/87

a) MARCELO GOMES SODEÊ
RELATOR
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P R O C E S S O CEE Ne 0621/72
INDICAÇÃO CEE/CENE N9 389/87

53CISAO DA COMISSÃO: •T) ;. _

APROVADO por maioria, úcParecer do Relator, em reunião
da CEnE, realizada no dia 21/12/07, sob a presidência do
Cons. 3CÃO GUALBERTO DE CARVALHO BlEfíESES, que tambén votou,
juntamente com os seguintes representantes:- rr.AHCELO GOf.lES
SODRf, da Secretaria de_Educaçac; NEtSON BOrJI, da Delegacia
do Ministério da Educação, ern São Paulo; GERAL
da
do

Federação dos Trabalhadores em
LDC iT.UGAYAR,

Estabelecimentos de Ensino
Estado de São Paulo; e ANSELMO ANTUNES, das APIfls dos Esta_

belecimentos de Ensine Particular, Uotcu contra, SfRGIC A.P.L,
S. ARCURI, do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Sec. e
Com. no Estado de São Paulo.

Sala das Demissões, em 21/12/87.

Cons. CJCÃC GUALBERTO DE CARVALHO i-lEfiESES
Presicente da CEnE /CEE /SP
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO CEE N9 .621/72 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 389/87 fls. 4

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA

ÇA*0 no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n& 52.811 de 06,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaçao"Ad Rcferen
dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a.mesma foi rela
tada e aprovada na CEXE»

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORSE NAGTE
presidente

v \O l. 100, IV 7» l. O. E.


